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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N - CMMPV 1292/2025
(a MPV 1292/2025)

Acrescentem-se alineas “c”, “e” e “f” ao inciso III do § 2¢ do art. 2°-
A; e dé-se nova redacdo a alinea “d” do inciso III do § 2¢ do art. 2°-A, todas da Lei
n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003, na forma proposta pelo art. 2° da Medida

Provisdria, nos termos a seguir:

CATE. 2% A oooeeeeeeeeeeeeesseeeeessssssssssesssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssnssssssssssssssns

c) a obrigacdo de incluir no sistema informatizado a op¢io de escolha
pelo contratante para quitacdo total no préximo dia util, disponibilizando a
informacao do valor de quitacgdo e a forma de pagamento;

d) a disponibilizacdo de forma de pagamento para quitacdo parcial
antecipada, o que devera gerar recalculo do principal com respectivo desconto dos
juros;

e) a atualizagdo didria no sistema informatizado do valor para
quitagdo total imediata com o desconto dos juros que incidiriam sobre as parcelas
nio vencidas;

f) obrigacdo de fornecer no sistema informatizado extrato da
operagdo de empréstimo consignado, devendo incluindo necessariamente: data de
contratacdo e de amortizagdes, valor contratado, taxa de juros mensal e anual,
encargos, impostos, Custo Efetivo Total (CET) e valor de cada parcela vencida e

vincendas discriminadas quanto ao valor do principal e valor dos juros e encargos.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257959253600
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JUSTIFICACAO

A emenda oferece ao trabalhador a opc¢do de quitagdo imediata
do empréstimo utilizando-se dos sistemas informatizados dos bancos (internet
banking ou aplicativos) ou do aplicativo do e-Social. Essa op¢do é imprescindivel
para que o trabalhador possa encerrar o contrato e quitar antecipadamente
com o desconto de todos os juros que incidiriam sobre as parcelas de forma
imediata, sem burocracias que normalmente atrasam a quitagdo e acarretam
maior incidéncia de juros. Esse regramento consubstancia o direito previsto no
Cédigo de Defesa do Consumidor, no seu art. 52, § 2°, que assegura ao consumidor
a liquidacdo antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante a reducéo
proporcional dos juros. Exige-se também que fique disponivel ao trabalhador, com
atualizacdo didria, um extrato completo da operacdo de empréstimo que pode
servir de documentagdo comprobatdria para possiveis questionamentos em caso
de préticas irregulares das institui¢Ges financeiras. Para demonstrar a importancia
dessa exigéncia, exemplifica-se que os bancos e financeiras ndo oferecem esse
tipo de funcionalidade para operacées de parcelamento de fatura de cartdo de
crédito, chegando a cobrar juros mensais de mais de 15%, e ainda postergam
deliberadamente a quitagdo das operacdes com procedimentos burocraticos. Os
empréstimos consignados atualmente também tém taxas de juros exorbitantes,

como exemplo, na Caixa Econdmica Federal gira em torno de 6% a 8% ao més,

segundo o Presidente Carlos Vieira, representando juros anuais de até 150%, o que

reforca a importancia de se facilitar ao méximo que o trabalhador possa encerrar

ou reduzir essas operagdes quando desejar.
Deputado Alex Manente (Cidadania/SP)

Lider do Cidadania

Sala da comissdo, 14 de margo de 2025.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257959253600
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       Acrescentem-se alíneas “c”, “e” e “f” ao inciso III do § 2º do art. 2º-A; e dê-se nova redação à alínea “d” do inciso III do § 2º do art. 2º-A, todas da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, na forma proposta pelo art. 2º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
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   <p class="align-justify">A emenda oferece ao trabalhador a opção de quitação imediata do empréstimo utilizando-se dos sistemas informatizados dos bancos (internet banking ou aplicativos) ou do aplicativo do e-Social. Essa opção é imprescindível para que o trabalhador possa encerrar o contrato e quitar antecipadamente com o desconto de todos os juros que incidiriam sobre as parcelas de forma imediata, sem burocracias que normalmente atrasam a quitação e acarretam maior incidência de juros. Esse regramento  consubstancia o direito previsto no Código de Defesa do Consumidor, no seu art. 52,&nbsp;§ 2º, que assegura ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante a redução proporcional dos juros.&nbsp;Exige-se também que fique disponível ao trabalhador, com atualização diária, um extrato completo da operação de empréstimo que pode servir de documentação comprobatória para possíveis questionamentos em caso de práticas irregulares das instituições financeiras. Para demonstrar a importância dessa exigência, exemplifica-se que os bancos e financeiras não oferecem esse tipo de funcionalidade para operações de parcelamento de fatura de cartão de crédito, chegando a cobrar&nbsp;juros mensais de mais de 15%, e ainda postergam deliberadamente a quitação das operações com procedimentos burocráticos. Os empréstimos consignados atualmente também têm taxas de juros exorbitantes, como exemplo, na Caixa Econômica Federal gira em torno de <u>6% a 8% ao mês</u>, segundo o Presidente Carlos Vieira, representando j<u>uros anuais de até 150%</u>, o que reforça a importância de se facilitar ao máximo que o trabalhador possa encerrar ou reduzir essas operações quando desejar.&nbsp;&nbsp;</p><p class="align-center"><b>Deputado Alex Manente (Cidadania/SP)</b></p><p class="align-center"><b>Líder do Cidadania</b></p>
   
  
   


